
ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de Itaituba

LEI MUNICIPAL N2 1. 278 /95

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO DE UM TERRENO, PERTENCENTE

AO PATRIMÔNIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVID~NC~.

DJALHA VIDAL DE BRITTO FREIRE, Prefeito em Exercício do Município de

tuba, Estado do Pará.

Itai

Faca saber que a Câmara Municipal de Itaituba, Estado do Pará, Aprova e Eu

Sanciono e Publico a seguinte Lei:

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a DOAR, um terreno pertencente ao P~
, -, M ' '

1 S h ( ) FRANCISCO CARNEIRO DE Ar-""IARtr1mon10 un1c1pa ao en or a 'Y "'';'......................

1 I' d . Rua Riomar TanaJ'os Virpulino Laçes (2~~\ b 1
'rr Bela Vi~ra

oca 1za o a Jõ. Q. . . . . . . . Q. . . ~ . -I. ~ . . , a o. . . . . . . . ..-11'".. . . . .

NQ 1.036 1 t 30 d 137 . d ' d 08.09 t d, o e , qua ra , me 1n o me ros e

frente; ..~Q:QQ na lateral direito;...~9:9Q metros na lateral esquerdo e
08.00 d f d . f d

-
t t 1 d 240.00 M2(DUZENTQQe un os, per azen o uma area o a e ~

.~.gV~~~~!~.~~!~Q~.9V~~9~~ ; com as seguinteslimi

taçoes:

Frente com ..~V~.~!9~~~.!~l'~j9~.Y!~gVt!~9.~~g~~.(?~~2.~~.tQ~9.....................
Lado Direito..~~.!~~y:.~tg~~9~!~~Ç~9..............................................

Lado Esquerdo.. .~~1;9~!9.~~qV!~lJ9..................................................

">
.

Fundos. . . . .J9~~. ê!tY~. g~. ê9V~~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Requeridoatravés do ProcessoNQ 0690.../..94.....

ARTIGO 22 - A presente DOAÇÃO, será de conformidade com o contido na Lei Municipal

NQ 1.201/94, de 29 de Abril de 1.994.

ARTIGO 32 - Na Escritura Pública de DOAÇÃO, deverá obrigatoriamenteconstar a Clá~

sula de reversão do Imóvel na data de sua publicação, revogadas as disposições

contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA, ESTADO DO PARÁ, em 25 de Maio'

de 1995.
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DJ "'~~I '~"f.& FREIRE
Pr~;it~ca tJp1~0~&cto

Pref.ito em E.e1'cici.


